
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. nO10/93 - SEMAD/DGD/MBV Novo Hamburgo, 6 de maio de 2013.

Assunto: Resposta a Requerimento n° 141/2013.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento n° 141/2013, protocolado sob n° 60811/2013, de

autoria do nobre Vereador Raul CasseI, ternos a informar:

1) Trata-se de um contrato para aquisição de equipamentos agrícolas, que

apensamos e onde podem ser vistos todos os termos;

2) Não houve o adimplemento total, faltou o pagamento de 01 das carretas

agrícolas;

3) Este contrato não foi adimplido na sua totalidade, faltando o pagamento de 01

das 04 carretas agrícola. O motivo para tanto é que na proposta original

(Contrato de Repasse 310.343-94/2009 e Plano de Trabalho apensos) junto ao

Governo Federal haviam sido solicitadas e autorizadas 03 carretas agrícolas, e

quando da licitação para compra dos maquinários, foram solicitadas e

adquiridas 04. A correção deste equívoco está sendo negociado com o

Governo Federal e a CEF (operadora do Governo) desde sua constatação;

4) Como já descrito anteriormente, existe a parceria com o Governo Federal,

sendo a CEF a operadora do contrato maior n° 310.343-94 dentro do qual está

o contrato n° 236/2011.
Atenciosamente,

lv, J"<LCA- ~
LUIS LAUERMANN
Prefeito MU,nicipal

Ao Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
www.novohamburgO.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgO.rs.gov.br
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CONTRATO FIRMADO ENTRE b"1'1f'U'IVrct'Pra'D'E"~OVO
HAMBURGO e A EMPRESA MÁRCIO MARCElO
ZIMMERMANN & CIA lTDA.

I~Jtf,:ijJWHJJ,~~~tJMI~n~4,[J nr$ JiIItjjV~ »4.MIH)n~(1.i~~
CAl~Fi'/\!" hL~qJONAI" r~ôCAJ-IyÁ.I:lO
/;CCI'ctOi'iH ç1~f~l\lnejfl!'1fmtQ, Of9i'ln1c!Hl;l e C:lª8tlte
L~il'ílt9l'iíl~e Ç(llill'lPM c LjpitQQi!itl~

/ ..\
.PUBLICADO ~)
eM 20, 03/ Xz.//
Q --~. /.,

/, /
O MUNICli=,'IO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO

88.254.875/0001 ..60, com séde na Rua Gula Lopes, n° 4201, Bairro Canudos, em Novo HamburgO"R5,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representadO pelo Exmo. Prefeito Municipal, 5r, TARCÍ ..
510 ZIMMERMANN e, de outro lado, MÁRCIO MARCELO ZIMMERMANN & erA lTDA, inscrita no
C.N.P,J.M.F. sob o nO 10.839.707/0001-40, com sede na Rodovia R5 122, Km 21, nO 2570, Bairro Bela
Vista, na cidade de Bom Princípio ..R5, denominada CONTRATADA, ajustam entre si este contrato, o qual
reger-se-á pelas condições adiante discriminadas.

o presente contrato tem seu respectivo fundamento e fInalidade na COI1~@c;uçãodo objeto
ccmtratado, descrito êlIbalxo, conforme requlslç.!Jo nO 51.513, Edltlill de Pl"egio eletrônico nO 227/2011,
li,) fll!9endO~lSe pell!! L.ei F@deral nO 8.656, de 21 de junho de 199.3, e legislação pertinente, assim como
pelas condições do editai referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas,
derin/claras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJeTO

o presente contrato tem por objeto, a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMIlIAR DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO, seguindo as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital doPregão Eletrônico nO 227/2011.

Re uisi ão nO 51.513:
Item Cõd. Qtd Und.

14 61029 4 Un
23 61027 1 Un
27 61030 1 Un

mínima de 4000kg com

e ~Fli~e ~iílFª () J;lF(ij~QAte lijuate é fiel ft$ 613.400,00 (sessenta e seis mil e
qUliItl'oeel'ltos I'l.ulis) referente aos itens 14, 23 e 27, constante da proposta vencedora, dentro do valor
estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo, e suficiente paraa execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

1.01.02.04.02.00.020.605.0016.1.328.03831.0000 - Máauinas e Eauio. Natureza Industrial

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à cda seguinte dotação orçamentária:

I~

-,'I
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da liquidação da despesa, após a l.l\

prestação do serviço, com o protocolo ds Nota Flseal (que deverá ser emitida de acordo com a Instrução ,i
Norm~tivi!l nO 3, de 14 de julho de 2005, do MPS/SRP). O documento fiscal deverá ser do ,
estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação, contendo: a descrição dos serviços :'
prestados, o mês/ano da prestação do serviço e os dados bancários para depósito. . / I

4.1.1. A Nota Fiscal deverá ser devidamente atestada pela Secretaria que fiscaliza o ; J'serviço contratado. . . i

~)"Contribua com o Fundo Municipal da Cri,Ulç,l c Adolescentc" "Doc Sanguc, Doc Órgilos. SALVE UMA VIDA~'
~~r,,\,~~.~"f"''''"lu /,1, ••••,,1 ~.,l"i' 111";' '''..-1., 1.,'f" •.~"n"C'j\ ".-,II.fi~.,n IHU\fl U"''1''l'''~tI



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO - RS
CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Diretoria de 'Colnpras e Licitações

Ilt1!P"~,//" 4.2. A partir da prestação dos serviços, o MUNICÍPIO poderá exigir, se julgar necessário i

•..•,,--.pãra efeito :de pagamento, que os documentos abaixo acompanhem a respectiva Nota Fiscal. Os
documentos devidamente quitados, já exigíveis, pertinentes ao contrato, em original ou cópia
autenticada em cartório (ou por servidor), respeitada a periodicidade de exigência dos documentos:

a) Gulas do FGTS ~ GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
IJ) C~rti(jjalQ N~glZitlvl1l d~ Dliblto da Pr6ilvldlàncla SQcl~1 ~ FGTS;
c) Certldio Nl41gatlv~dé D~blto$ de trlbytolil MunIQlçH\lI~;

4,J, t;;;~~Q Jarvlt;Q nb ~eja prestadQ fielmanta e/ou apresenteJ alguma Incorreçâio, seré
~t3Mí€l@f~@f!! ~êffHilf1~til Mllll~19~ ê I3fl!l~1!J tJl!3 ~egem@ntf3 !lerá Q!:Hit!!l!il~£3 ~~rt\r GIil dm\;e (;j~ r(!!gbllarlz&H;Ii3Q.

5.2. A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto
do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos cs danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta
ou IndirQtamente, causar OU provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.

5.1. A CONTMTADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à
legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus
funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

CLÁUSULA QUINTA. DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

CLÁUSULA SEXTA" DOS PR.AZOS

7.1. Oos Direitos:Constltuêrh direitos do CONTRATANTe receber (;) objeto deste contrato nas condlçõ()lil
avençadas e da CONTRATADA piSlrc::eber(;)valor ~justãdo na forma e no prlllzo convMcionados.

7.2. Constituem Obriga<;5es da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar a contratada as condições necessárias à regular execução do contrato;

7.3. Constituem obrigações da CONTRATADA:
7.3.1. Os encargos de ordem social, trabalhista e previdenciário, impostos federais,

estaduais e municipais, notadamente o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN),
emolumentos, despesas cóm transporte, mão-de-obra, seguros e demais despesas necessárias para a
execução dos serviços e/ou em decorrência dos mesmos, bem como o ônus advindo da empresa na
condi~ão de ~mpregªdorai serão de Iilxc\uslva responsabilidade da CONTRATADA.

ir',

A CQNfr4AtAClA t~~gf1hMI!i r,J1i dlrslto~ dl!l AClmlni!!ltrifllc;ilo, ~m c.:MO dIZ! rGlsGi~~OI \
Mff1lnl!!ltrmt!ve, ~r!Ilvléi~M M et1i~s:J 7'~ 0i!l bS\ fê~iil@ral nê @,tE!~~1 ê1~~;I, G(;l ,h:jl'\n~fi!!!! Ul!il~, í \!)

! f;ir' <,L l~pJ)
~~ .•..•,;;4 ~t\jl~"

~,i. ~t$t~ ÓQntrllltí;) pMlilr" í!&~rr~!ii~IMldQ: . IV'
~) (jeJrit~ lJi'ill!ilt(;lrt!l1 dlll Admlf'll~tr~t;~Q no~ ~€U1JQ~d(l!!l IMi~Q!l I <liXU l\l Xvn de Art. iS \

da L.elFedereil nO S.666, dt!! 21 de junhO d~ 1993; \\b) amigavelmente, por aCQrdo entre lllS partes, redui1.ldo /li termo no processo de llci~

tação
i

desde Cjue haja cotweniênclà para a Administração; e
c) judiCialmente, nos termos da legislação.

9.2. A resclsio deste contrato implicará retenção de créditos decorrelítes da contratação,
~tã o .lImltí'il dOS ~rl!lj\,llzos cli.lw5edos !\lO CONT~ATANTa, bem CQmo na assunção dos sérvlços pelo
CONiR.ATANili.! r'llil flH'míll (;,jYGl li! mi\iim~ ~~u!rmlniar. '

Cl.ÁUSULA OITAVA" t>A INEXECUÇÃO 00 CONTRATO

"(:üntri!'lIt\ Ctlll\ (lliühtll) M\lil!('\1~1l11H\ t;,lrll\IW!"Ili !\!HlhJ~!;(!IíHi" . "1)~'lillim1!1;H\J;n0~ Or&!\Cl~,MI,Vl:\ UMA v\tlA" 2
" •...•••. f i.,L,t~ /'\~ •..,'" , • ...;1•..• i\;<; •. ~; '".;:;:1,. i.;,i~':.•.-.-..~.~,,_ ,{:~i..• ;.,"01"" r,;tH1A ~'.~;'II;"~"'l~"'(t



PRIW1~ITlJRA MtJNJCWAL DE NOVO HAMIWftG(}. ns
CAPITAL NAC10NAk DO CALÇADO
8eçl'ctaria de Plnnejnll1ento, Orçlill11cpto c Ocstão
Diretoria de COl111mlS (! LicitHçõoS

.,J

CLÁUSULA DÉCIMA ~ DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

do ~~r\liç;o;
c:) MultE! d~ !WÇI ou de 10% sobre o valor contratado, nos CelSO!, de nf.l$lpectivamente,

!i1~~eouc;~o PtilreilffiJll:lutotfJi do çOf'\tr~to;
<;J) ~~~ci!jãC,l uflll~tí~r@l, eOF'lselnsuéll ou judie/ai do Gontrato;
~) Susp~nsêlo tll!mporári~ de r:Hilrtic:iplilf @I'fl lieltaçé5e$ e imp€ldil'fl~fito de e(Jntfl.ltiilr com a

MUf,iclpalldald~ pOF prf'J:W !!Ité dois (02) ~nos;
f) DeclaFt:lC~O de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstÇlS e admitidas pela l-ei Federal nO 8.669/93, e illterações,

não elencadas acima.
h) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor

atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao
interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.

CI,.ÂUSUI..A D~CIMA PRIMEIRA ~ DA APLXCAÇÃO DAS PENAS

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,
segundo a extensão da falta ensejada aplicar à contratada as penas cabíveis ao caso concreto, conforme
dispõe o art. 87 da Lei Federal nO 8.666/93.

S 1°. A CONTRATADA deverá ser notificada para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias
l;)IJH'ill, querendo, poss~ interpor C} I"Cllcurso pert:lnente objetlvMdo é1l reconsideração do ato, no entanto,
dito recurso !:lerá reeebldo apenas no efeito devolutivo e eventualmente se reconsiderado o ato, o
numerário retido será devolvido à CONTRATADA sem qUi;llquer acréscimo, seja a que título for.

~ 2°, em sendo Imposta penalidade prevista nas letras "b" a "c" da cláusula anterior, a
CONTRATADA terá o prazo Improrrogável de 10 (dez) dias, eontados da notificação de sua imposição,
para recolhê-Ia aos cofres do MUNICÍPIO, sob pena de pagamento em dobro e sustação de quaisquer
pagamentos que estiverem pendentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Qualquer omissão ou tolerância das partes no eXigir o estrito cumprimento dos
termos e condições deste Contrato, ou no exercer prerrogativas, dele decorrentes, não constituirá
novação ou renúncia, e não afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo;

12.2. A inobservância de qualquer item relativo ao Edital de Pregão Eletrônico nO
227/2011, parte integrante deste Contrato, facultará ao CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo,
rescindir o presente instrumento, não decorrendo, daí, quaisquer ônus ou encargos para o
CONTRATANTE;

\
V"

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA ~. ~,r1/
O presente Contrato somente terá eficácia, após publicada a respectiva súmula em JornaJ .~

de grande circulação no Município. \ J

12.3. Todas as c:omunlelllçõl!$ releltlv~s ao presente Contrato, serão considerad~$ como
fl'!!£JUI@Fl'fH2rite !'Git&s, se ent:rllllgu~$ ou elwiiiild~s por t;;llFtI!! protocolada! por tell!lgral11iiil, fax'slmíle, M~
end~ree;os do preâmbulo deste Contrilito; .""",

12.4, Respeitadas as disposiç5es deste Contrato, passa a fezer parte Integra~e\~este
instrumento e terá plena validade entre as partes contratantes do Pregão Eletrônico nO 227 O 1 a
Proposta da Contratada;

"Ç)gl!lfilJutlllOm (l JitllHJll MlIlli~il'l!l1 Ói! efilU]9ll (j AgQIQ~Q'HlII,l" !i()mj 8í\ngllíl, \}G(j ÓfQí'í09. gAINH ~JMA VIl)A" j
HP\l"'. I\lhHlnl" At'(1ltH~ill"tl f ln\n \llfl'l rn-r{\ ••n'Uh~ll' l~j,I,-, f~'lI'H' f\Qf\"."'~1'';''''I'



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO - RS
CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO
Sccl'ctnrin do Planejamentol Orçamento e Gestão
[)irctol'in de Compras c LicltnrtHís

:\ ,
~/t1 C~~ÚLA DÉCIMA QUARTA - 00 FORO.
'. IP \\ .,,' . .' ,

• 'li. . .,,~ . , ;

...•,•..•,.". ',. Fica eiiimo o F'oro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou ClldGlst6@s oriundas
. do presente contrato,

. E aSSim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contra.to em 03
(três) vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas,

Novo Haml•./.'4c. 2.'9 de dez.embr.Q.de 2011./' I/ ;,W VtdR.Á..U"-{ovt

~~

)'T ;RCJISIO:£1MMERMANN

._ ~ ijEFEI)/MUNICIP7
! rytttl/ J()rtr1{);'Il1JilIIIJJl7J/f.)/

MtRCl.~ MArte L3~~~~~T~~ANN & elA LTDA
,/

rEsre:MLJNHAS:

1. •.•.• ~_~_~~

2,

"ClJ!llr!!~lHí eníIJ ti liH!Hi,1 MIIllltii'Ui iH\ t;ri!lii~;Í!t! fHH5lll!ír:ililt!J"
•• .'.... •• i • l... "';' O';.. I • to

Kc-hy Btuc/i':
OAB/RS 63.418
DCL/.PMNH

"()!le S1!I\ªtj~;Üi!JlJ êl'Mm)~iMbVE tJM1'v VítM" ti
• (Õ ••.• " A" "•••, ..•..••..~..••.•.••



eDITAL De PREGÃO ELETRÔNICO N° 227/2011

,~W,li~ Çt~I\!.,'l.:~C_L.'Lo\!.,
NOVO HAMl'iUR(i(',}

{'j:!.\i!:::: 1~".':"'!1 r':lf';",,:~

ANEXO I ...TERMO DE REfERêNCIA

NtlW10TURA J\.1UNICJI)A,L 011: NOVO lIAM»LJIWO -IUi!
CAPITAL NACIONAl" DO CALÇAPO
SCcHltnria ele P!t\nej~I11Ql1to, Orçamento e Gestão
Diroto"'n de COI11))l'IIS \1 I~lcití\fyÕe9

/';~\\~j-~p~/.~,
/1"~~;il1."! .•...1 L

I
I

\\'~ ~, ~, ...
" 1,)'''1 ~'"....~~,...,"',...,...,"""..lvll p.,~..",,,,.

t
"000348 I
f
;

~ . _ _ _ '~'f'~~!llr;\&!~!'l;~~ltt#fltb,;:ht"~~'f'_,'j~l"l"f'

1.. OBJETO: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE DI;SENVOlVIMENTO DA
AGRXCUlTURAFAMIUAR DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO.

1.1. DESCRIÇÃO DOS ITENS:

tllil Ln~m
14 61029 4 Un

23 61027 Un

27 61030 Un

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

a} lo c;:!I de entrega: Secretaria de Desenvolvimento Rural (SDR), na Rua João Alloysio Algayer, nO
12381 Bairro Lomba Grande, na cidade de Novo Hamburgo/RS.

b) Prazo de entrega: Até 30 (trinta) dias após a emissão do Empenho, em condições de uso imediato.

c) Horário de entrega: De Segundas á sextas-feiras, das 9h às 17h.

d) Forma de pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a liquidação da referida despesa.

e) Notas Fiscais: A Nota Fiscal deverá descrever as seguintes Informações:
e.i) Valor unitáriO ia valor total do matt!rial ou serviço;
e,2) Número da nota de empenho e do processo de compra;
e.3) Dados bancários para depósito;
eA) Marca e modelo do produto;
(l.S) Prazo de paglllmento.

fi) Tributos/encargos/fretes: Os custos com tributos, encargos financeiros, frete, entre outros,
deverão estar inclusos no preço proposto.

g) Da adjudicação: Por item.

l ;
I

j
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CONTRATO DE REPASS'E QUE ENTiRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉOIO DO MINISTÉRIO IDO
DESENVOLViMENTO AGRÁRIO,
REPRESENTADO PELA CA'IXA ECONOMICA
FEDERAL, E O MUNiCíPIO DE NOVO
HAMBURGO, OBJETIVANDO Ã eXECUçÃO IDE
Ações RELATIVAS AO PROGRAMA
PROGRAMA NAC DESIENV SUSTENTÁVEL
TERRITÔRIOSRURAIS '

,J

~
~I
~f;

'1
i
1

"1

II
:j

Processo , 031034394/MDA/2009
N° Convê~;o SICONV 726918

Por este i'~trumento particular, as partes adiante nominadas e qualificadas, têm, entre si,
justo e ad: rdado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários, em conformidade
com as di" osições contidas no Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Decreto nO
6.170, d,', 25 de julho de 2007, e suas alterações, na Portaria Interministerial
MPOG/M i"CGl,J nO127, de 29 de maio de 2008, e suas alterações, na Lei nO8.666, de 21
de junho ,.fl 1993 e suas alterações, na Instrução Normativa STN/MF nO01, de 17 de
outubro d,-;"2005, e suas alterações, na Lei Complementar nO101, de 04 de maio de 2000,
na Leld, Diretrizes Orçamentárias para o exercício, nas diretrizes operacionais
estabeleci. las pelo Ministério para o exercício, bem como no Contrato de Prestação de, l

Serviços rimado entre o Ministério do Desenvolvimento Agrário e a Caixa Econômica
Federal e:' emais normas que regulam a espécie, as quais os contratantes, desde já, se
sujeitam, forma a seguir ajustada:

I

I - CON" RATANTE - A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministério do
Desenvolv. ento Agrário - MOA, representado pela Caixa Econômica Federal, instituição
financeira"ob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito
privado, c ada pelo Decreto-Lei n0759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo
Decreto n: 6.303, de 06 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto
n06.473, d 5 de junho de 2008, Com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4,
Brasília-O':, inscrita no CNPJ-MF sob o nOOO.360.305/0001-04, na qualidade de Agente
Operador,"" os termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por PAULO
NERGI B :EIRA DE OLIVEIRA, RG n08003917849-SSP/RS, CPF n0258.318.440-72,
residente . domiciliado em Novo Hamburgo/RS, conforme procuração lavrada em. notas
do 2° TAB' L1ÃO DE NOTAS E PROTESTO ofício de BRASfuA - DISTRITO FEDERAL,
no livro • 16 fls' 123/124, em 15/04/2009, doravantee denominada simplesmente
CONTRA', NTE. ' .

J
II - CONT i) TADO - MUNICJPIO DE NOVO HAMBURGO/RS, inscrito no CNPJ-MF sob o ?)
nO 88.254.' 75/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Sr. I
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PRIMEIRA - DO OBJETO

JOÃO ZIMMERMANN, portador do RG n04005388766-SSP/RS e CPF
10-15, residente e domiciliado em Novo Hamburgo/RS, doravante
simplesmente CONTRATADO.

TARCíSI
n0167.9341
denominai

,

1 - a pr . ente Contrato de Repasse tem por finalidade a transferência de recursos
financeiro f da União para a execução de Fortalecimento da,Agricultura Familiar atrayé..s

' etJ I no MunlQlplQ de ,blQ\(Qt:JAM&J1iQQ.

"
2 - a de~' Ihamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respect.ivos
cronograms, devidamente justificados, para o período de vigência deste Contrato de
Repasse, :, nstam do Plano de Trabalho aprovado no SICONVe dos respectivos Projetos
Técnicos, ,. stes anexos ao Processo acima Identificado, que passam a fazer parte
integrante' este Instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSU: SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

CLÁUSUL: TERCEIRA ..DAS OBR:IGAÇÔES,
I

3 - Como:' arma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula
Primeira, s, o obrigações das partes:

3.1 - DO 0, NTAATANTE
a) manter,' acompanhamento da execução físico-financeira do empreendimento, bem

como a( star a aquisição dos bens pelo CONTRATADO, Constantes do objeto previsto
no Plan' de Trabalho integrante deste Contrato de Repasse, utilizando-se para tanto
dos rec

íl
rsos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE, exceto para metas de

custeio ''bsvinculadas de intervençã,o física;
b) transferi' i ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de

execuç~; financeira aprovado, observando o disposto na Cláusula Sexta deste
Contrat :' e Repasse, e a disponibilidade financeira do Gestor do Programa;

c) analisar[, s eventuais solicitações de reformulação do Plano de Trabalho feitas pelo
CaNTR!,' ADO, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, exceto as
de custe, desvinculadas de intervenção física;

d) receber: analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO;
e) fornecer: quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua

competê{cia especifica, informações relativas a este contrato de repasse independente
de autor~ ação judicial;

f) publicar; o Diário Oficial da União o extrato deste Contrato de R,epasse e d,a suas ~
altaraçõ, I dentro dQ prazo e8tabél8Qldg pCitlae ngrm~fil 3m vIgor, f

3.2 ~00 C~,jNTRATADO f
a) executa"ri,',.b,' s trabalhos necessários à consecução do objeto, a que alude este Contrato 11

de Rep.:~se; observando critérios de qW.llldade técnica; os prazo~ .~Oi gustO& /Ip~~.g~ V

;11 0H ,,/~r,Q4g v{H1 LJ(jm l. ri i
.:1 "
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b) ter COM nado no Orçamento do corrente exerolclo ou, em prévia lei que autorize sua
inclusã os subprojetos ou subativldadE!sdE!correntes deste Contrato de Repasse e,
no cas ':de investimento que extrapoleoexercfcio, consignar no Plano Plurianual os
recurso' ,para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão
do Orçc{]l ento, podendo. o CONTARA!ADO ser ~rgüido.pelos Órgãos de controle interno
e exter . pela eventual Inobservância ao preceito contido nesta letra; ,

c) manter,' ,I m Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse;
d) (no cas,' de operações de investimento) apresentar ao CONTRATANTE relatórios de

execuç,'~ físico-financeira relativos a este Contrato de Repasse, bem como da
integraliação da contraparUda;

e) prestar I ntas dos recursos transferidos pelo MOA, junto ao CONTRATANTE, inclusive
de ev )~tuais rendimentos provenientes das aplicações financeiras legalmente

, , "J

autoriza'; as;
f) proplcia~ no local de execução das obras/serviços, os meios e as condições

necess <fios para que o CONTRATANTE possa realizar Inspeções periódicas, bem
como o" órgãos de controle externo;

g) compati: ilizar o objeto deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservção ambienta'l municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

h) restituir) 1 bservado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não
utilizad

i) observE!' o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Lei
1"1°10.52:)02,1"1'0 Decreto 1"1°5.504/05e na IN STN 01, de 15 de janeiro de 1997 para a
centrat !' ãe de empresas para a execução do objeto deste Contrato de Repasse, bem
como u ' izar a medalidade de licitação Pregão para os casos de contrataçãe de bens e
serviço t comuns, obedecendo e disposto nos incisos I a V do art. 1° da Portaria
Intermi " terial (Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da
Fazend I) n° 217, de 31.07.06, a qual o contratado declara conhecer seu inteiro
conteúdH, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração de advogado não
particip l' te do processo de licitação acerca do atendimento ao disposto nas Leis
citadas ,m especial à Lei 8.666/93 e suas alterações, inclusive quanto à forma de
publica 'o;

j) observa;, para atividades a serem executadas no exteri'Or, a 'Obrigatoriedade do regime
de exe,' ção Indireta sob a regência da Lei 8.666/93 e suas alterações devende as
compro 't' ções dos gastos serem emitidas em língua portuguesa;

k) inseri,r, :,.ando da celebração de contratos com terceiros, para execução do contrato de
repassé: cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos
órgãos "u entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de
centrol~: nterno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

I) observq'. as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restes ' pagar, relativamente aos recursos contratados a Utulo de contrapartida,
esta bel , idas na Lei Complementar n° 101, de 4.5.2000;

m)adotar ': disposto nas Leis 10.048, de 18.11.2000, e 10.098, de 19.12.2000, eno
Decretá! 5.296, de 02.12.2004, relativamente à prom'Oçãa de acessibilidade das
pessoa Jportadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

n) divulga~<!em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/au objetivo de
Contrat o nome do Programa, a origem do recurso, o valor da financiamento e o
nome CONTRATANTE e do Gest'Or do Programa, como entes participantes,
obrigan 1 -se o CONTRA.TADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e
lacal on, e acorrerá a ação promoci'Onal, com antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) h" as, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros; . ,)

27.040 v017 icro 3 (

\ V:j



CAI
o) notifica' .os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais,

com s~: e no Município, da liberação dos recursos, no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimentos dos recursos;

p) é obri (tório o uso da assinatura do Ministério do Desenvolvimento Agrário
acompa, hada da marca do Governo Federal, encontrada no site www.planailto.gov.br.
nas puq' cações decorrentes da execução dos contratos de repasse;

q) nos ca: s em que a ação recair em empreendimentos econômicos e/ou sociais, tais
como e'." ruturas de comercialização, centros de capacitação, agroindústrias e outros
indicad :.! pelo Gestor é necessário que se firme, entre o proponente, dema!is
municíp s e organizações da sociedade civil participantes do Colegiado do Território
benefid." do, Termo de Gestão Compartilhada do Empreendimento, com
acomp~ hamento da Delegacia do MOA no estado;

r) registra as informações solicitadas na Portarialnterministerial MPOG/MF/CGU nO127,
de 29.0. .2008, e suas alterações no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repass: - SICONV, à medida de sua implementação;

s) compro: (eter-se a zelar pelo correto aproveitamento/funcionamento dos bens
resultan: S deste Contrato de Repasse, bem como promover adequadamente suat, ,..

t) :~~~~.II'.?~~;~:se.a;.efe.tu.ar adevida'ihsta'laçãodos'eqUipamentos.de.fQrm.a.apos'. sibilitar
sua fun ..onaltdade;

I'

1.1) tomar 'J tras providências necessárias à boa execução do objeto deste Contrato de
Re~ae~r' ,

ti

ClÁUSU i
l

QUA~TA ••DO VAL.OR

4 ~A CO ~RATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cronograma de
exeoução I,!nancelra e oom o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, até (;)
valor de R 500.000,QQ (gulnhentos mil reª,,ª).
4.1 • A titio de contrapartida financeira (adotar o termo paraoperacões de PRONAT
Infra-estru' ra firmadas com ente úblico, o CONTRATADO alocará a este Contrato de
Repasse, ~je acordo com o cronograma de execução financeira, o valor de R$ 50.000.00
(cin uenta' il reais).

I
:1

4.2 - Os r (,tursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados a
este Cont to de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao
desdObra,tnto por fontes de recursos e elementos de despesa.

4.3 • Rec:IJ,rsosadicionais que venham ser necessários à consecução do ob}eto deste
Contrato t ::ão seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO,

4.4 ~A m,.o'.!jlmsntaçAQ fin. anQeira deVei ser eflituadal obrlQstQrlt:lmentt3,ne GQf'lta vlnGbAl~(;:!a
a ~~têlQtrm~tEn~t1~~t3!9m~~e.

:~l
GbÁUll1.!6~ QU!NTA. PA AYTOR!:lAÇÀQ PAFlA 1/'llglO DAli Ol!iftAllIllllRIIIÇOIJ!

~I

,~I
""1

n,Q4Q VQ11Ij@t~
~l
ai)
J1
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5,'- O CO~.11 RATADO. por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância
em aguar jar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início das obras e/ou
serviços o~eto deste Contrato de Repasse.

\1

5.1 - A aut'rização mencionada acima ocorréráap6s a finalização do processo de análise
p6s-contra~al e o crédito dos recursos em conta vinculada.

5.2 - Eventais obras e/ou serviços executados antes da autorização da CONTRATANTE
não serão~lobJeto de m, . edição com vistas à liberação de recursos até a emissão da
autorizaçã~ acima disposta.

~I
:-~!

CL.AUIUL1 ~!)(TA ••5A LIB!RAQAO! AUTORIZAÇAo DI! SAQUE
'~i

6 - A lib ,ração dos recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária
vinculada !I este Contrato de Repasse, sob bloqueio, após sua publicação no Diário
Oficial da nião, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e
atendidas exigências cadastrais vigentes.

rização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita
s, de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado, após a

autorizaç para início dos serviços disposta na Cláusula Quinta, depois de
atestada, . ela CONTRATANTE, a execução ffsica e a comprovação do aporte da
contrapar :.~'.a financeira da etapa correspondente e posteriormente a comprovação
financeira; ~a etapa anterior pelo CONTRATADO.

6.1.1 - A c 'lério da CONTRATANTE, em se tratando de recursos de owtros custeios e sob
o regime d.:: execução direta, a liberação dos recursos relativos à primeira parcela poderá
ser antecj .,.da na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da
segunda .~rcela e seguintes, excéto a última, condicionada à aprovação pela
CONTRAT NTE da comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada.

6.2 - O sa e da última parcela ficará condicionado ao ateste. pela CONTRATANTE, da
execução, tal do empreendimento objeto deste Contrato de Repasse, bem como à
cOmprova~o. pelo CONTRATADO, da integral aplicação do valor relativo à contrapartida
exigível. '

CLÁUSUl , SÉTIMA - IDA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSO.

7 - As de esas com a execução deste Contrato de Repasse correrão à conta de
recursos ai !cados nos respectivos orçamentos dos partfcipes para o exercfcio de 2009 .

. 1
7.1 • As i~spesas da CONTRATANTE correrão à conta de recursos alocados no' I

orçamento .,1:10 Gestor, Unidade Gestora 490012, Gestão 00001,na(s) Fonte(s) de
Recursos i' O com emissão de empenho(s) pela Caixa Econômica Federal no seguinte
programa: " r

I
'I
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á) Progra .. de Trabalho: 21127133489910001
R$ 50.000,00 (quinhentos mil reais), 444041, Nota de Empenho (NE) n0
2009N 00763, emitida em 28/12/2009.

7.2 - A e. áciá do presente Contrato de Repasse está condicionada à validade do(s)
empenho(' acima citado(s) , que é determinada por instrumento legal, findo o qual, sem
a totalllbe, ção dos recursos, este Contrato fica automaticamente extinto.,

7.2.1 - N', caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
~e8tCls a ;- gar, o quantItativo fralgo.flnancelro poderé 8ar rêQuzldo até e 9tel';}$l gg @bJ~t@
eQntfltadQ bl~ ~~r~~~nt~ funeioMelldadG,

7.3 - A de: esa do CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse, a títu:lo
de contrap i rtlda, correrá à conta de recursos alocados no seu orçamento.

CLÁUSUL' OITAVA. DA EXECUÇÃO FINANCE!RA

8 • A exl ução financeira deste Contrato de Repasse deverá atender às condições
estabeleci s nesta Cláusula.

!

8.1 - A pro'ramação e a execução deverão ser realizadas em separado, de acordo com a
natureza e', fonte, se for o caso.

8.2- Os' agamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidac;Ui!" os fQrn0Q(JdQr6U~e pr99ttadorea de 8sYVlçQI.

8.2.1 - Ex: .pclonalmente, poderá ser realizado uma, única vez no decorrer da vigência
deste Con' to de Repasse pagamento a pessoa física que não possua conta bancária,
desde que! ermitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o
limite de R~OO,OO '(oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

8.2.2 - No lcasos de execução de ações por regime de administração direta, entende-se
por forneo ores e prestadores de serviços o CONTRATADO.

8.3 - Ante', da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SI1CONV as
seguintes il ormações:
I • a destin ão do recurso;
II - o nome, . CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
111 - o contr~;o a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta!; tapa Oufase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e
V - a compcl' vação do recebimento definitivo do objeto do contnito; m@dllittlt@InQILJ919n~
$I@t~mt&lQa' n~ta~ flaéai$ ê~ ~êal:lmento~e9rnt!~Sla, d
8.4 • Os r\,ursos transferidos pelá CONTRATANTEnão poderão ser utlll~adospara f
dsspesas tatuadas em per/odo anterior Ou posterior. vigência deste Contrato da 11

:~~:~dt.l", ..9:~.t:ldQrall~za:..~ga~:nt~19ê~~lad~,:.:aa co~?~;~~o:sn~apad.~~dea q~:~
GlXpr~@5~m'rtG llutQrl11l8dQ p01Q Cj@stQr dg Prngrram@}, .r)

\llflj~MI&'l~1;1~i~bM e /
• '11~ \~l
~'!



MO 27040 017

8.5~ Os : cursos trÇlnsferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados em
finalidade' íversa da estabelecida neste Instrumento.

8.6 - Os r'~ursos transferidos pela CONTRATANTE deverão ser movimentados, única e
exclusivaní~nte, na Caixa Econômica Federal, Agência nO490-0, em conta bancária de nO
006.64704W~O,vinculada a este Contrato de Repasse.- '. "~'

'~J
f.H}'1 " O~llt'eeur8o~transferidos, ~nquanto nlo utilizados, serão aplloados em caderneta
da ~OUPl'iltt908~ o pra:fo previsto para sua utilização for Igualou superior a um mês, ou
em fundo~~de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada m tltulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista
para praz' menor que um mês.

8.6.1.1 - i; ica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações dos recursos
creditado' na conta bancária vinculada a este Contrato de Repasse nas hipóteses e
segundo ' modalidades de aplicação previstas nesta Cláusula.

8.6.2 - As~eoeitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a crédito
deste Co .:rato de Repasse, podendo ser aplicadas dentro da vigência contratual na
consecuç' de seu objeto e devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a
prestação} e contas, vedada a sua utilização como contrapartida.

8.6.2.1 ~\ Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que
comprom tam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adícionaljp contrapartida.

I

S. 7 ~ evelll...!L...••! Blssa.ldOSfII"lS.nceiros ver,l.flcadOS.quando da con.clusao, denúncia, rescls~o ou
extinção :1' Contrato de Repasse, Inclusive os provenientes das receitas obtidas em
aplicaçõe /1 financeiras realizadas, após co~ciliação bancária da conta vinculada a este
Instrumen;, . deverão ser restituídos à UNIAO FEDERAL no prazo improrrogável de 30
(trinta) dia. do evento, na forma indicada pela CAIXA na época da restituição, sob pena
da ímedia instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. .

8.7.1 - devolução prevista no item 8.7 acima será realizada observando-se a
proporcio i Iidade dos recursos transferidos e da contrapartida. prevista,
independ temente da época em que foram aportados.

8.7.2 - De erão ser restituldos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e ualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação, plicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos:
a) quando' ão for executado o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando: ão ~or apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou~nal;
c) quandil os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste
Instrumen ~;
d) quand; houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacor' o com o estabelecido no item 8.6.2;

Vigência 31,1, .2009
;j
~'i
~
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e) quand houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposiç' es do termo celebrado ou da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nO 127,
de 29.0' "2008, e suas alterações.

8.7.3 - O ' ONTRATADO, nas hipóteses previstas nos itens 8.7, 8.7.1 e 8.7.2, será
notificado: ,ara que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
notificação restitua os valores dos repasses acrescidos de juros legais e atualizados
monetaria " ente.

8.7.4- Ven,ido o prazo previsto no item anterior sem que o CONTRATADO proceda a
restituição': os valores, fica a CONTRATANTE autorizada, caso haja recursos disponíveis
na conta vi, culada, a proceder aos débitos dos valores respectivos e repassá-los à União.

8.7.5 - Na hipótese prevista no item 8.7.4 não havendo recursos suficientes para se
proceder , completa restituiÇão, deverá ser Instaurada a imediata Tomada de Contas
Especial, p videnclada pela CONTRATANTE.

8.8 - OS 50S fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar
contas do:' recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e
justificativa:, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor dQ ; rQQrel'l"l€t,

CLÁUSUL NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIG,ÊNCiACONTRAr AL
9 - Os ben, patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste
Contrato, " Repasse, previstos no Plano de Trabalho, quando da extinção deste
Contrato, "rão de propriedade do CONTRATAOO, devendo ser observada a finalidade
d~ggrr8nte , e8te GGntrats de ReJ;jêlsge e so Pl'Gttramal

:1 ~

11

CLÁUSUl':: DÉCIMA .•DAS PRERROGATIVAS
'I

f
I:fi.I

!~,,:-I
, I
f i
~il,n
li
J

10 - É o' estar do Programa a autoridade normatizadora, com competência para
coordenar ",;e definir as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o
acompanh . ento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

:1

10.1 - Sem; re que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com.' ~propósito _do acompanhamento e avaliação dos resultados das ativid~des
desenvolVias em razao deste Contrato de Repasse, observadas as normas ilegaiS e
regulamenf i res pertinentes ao assunto.

,:,

10.2 - É pri1rogativa da União, por intermédio do Gestor e da CONTRATANTE, promover
a fiscalizaç,' físico-financeira das atividades referentes a este Contrato de Repasse, bem
como, COrí erva r, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a
responsabij, ade d~ execução da obr@/s@rvlçQ.no c{!H~Qdê 8Y@ PQr~1I8!l9ftQ 91d ~@j fate
r@l~vanb~!!f1I,.~'Ví!rlha ~ tH~lerr~r.~I

~j
K:.;)

VI~~fi~l{l~L,m,&~ê~
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CLÁUSUt Dt:CIMA PRIMEIRA. DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

11 - Obri~l"se o CONTRATADO" reglst"", em su" conl"bllld"de """lílic". em conl"
específica) do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da
CONTRA~~NTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com
subcontas~ldentificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa, nos termos
do art. 54,lrarágrafO primeiro, do Decreto nO93.872/86.

k)l

11.1 ~Asilturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesêisiierêo emitidos em nome doCONT~ATADO, devidamente Identificados com o
nome do ,,' rograma e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em
ordem cro, ológica, no próprio local em que forem contabilizados,à disposição dos órgãos
de contrai interno e externo e pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da
prestação e contas pela CONTRATANTE.

11.1.1 ~ . CONTRATANTE poderá solicitar o ,encaminhamento de cópias dos
comprovat~es de despesas, ou de outros documentos, a qualquer momento, sempre que
julgar con rnlenle.

CLÁUSU; DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO, DE CONTAS
,~ , , '

12 - A P", stação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a CláusulaI

Quarta, de erá ser apresentada à CONTRATANTE até 30 (trinta) dias apÓs o término da
vigência de;contrato.

,~

12.1 " Qu"'pdo êiI prf!'atsQao de eOMtesn!ío for encaminhada no prazo estab@lecldo neste
Contrato, CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua
apresenta; o, ou recolhimento dos recursos, inclurdos os rendimentos da aplicação no
mercado fI ;anceiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma
da lei.

12.2 - Ao: término do prazo estabelecido, caso o CONTRATADO não apresente a
prestação' de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, a
CONTRA , NTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar
contas e c; municará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração
de Tomad ,.de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para
reparação ; o dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

, :1

ClÁUSUl ' DÉCIMA TEACE~RA DO REEMBOLSO DE DESPESAS
EXTRAO INÁRIAS

13 ~ Cor rlio és expensas do CONTRATADO os valores relativos às despesas
extraordln '. ias incorridas pela CONTRATANTE decorrentes de reanálise, por solicitação
do CONT! ATADO, de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de
engenhari das despesas resultantes de vistoria de etapas de obras não previstas
originalme "e, bem como de publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente
de alteraç - contratual de responsabilidade do CONTRATADO.

Vigência 31.1 . 009



ClÁUSU ,! DÉC!MA QUARTA. DA AUDITORIA

14 - Os s ': iças de auditoria serão realizados pelos, órgãos de controle interno e externo
da União,' sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRA DO, em conformidade com o capítulo VI do Decreto nO93.872/86.

14.1 - É li l e o acesso, a qualquer tempo, de seNidores do Sistema de Controle Interno
ao qual es. ja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e ' tos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, bem
Gomo aos ,cals de 8xecblçio elas obras, qblando em missio ele flgQall~ação QlJaudltorleL

CI..ÁUSUL' DÉCIMA QUINtA •. DA IDENTIFICAÇÃO DAi OIRAS i QAi AQO&I
PROMQCI NAII

I

15 - É o rigat6ria a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fomecidoela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada n' prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização do
CONTRAT. DO para0 início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos
recursos fi' ncelros.

15.1 - Em ualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Contrato de
Repasse s" rá obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor
do Progra :a, bem como o objeto de aplicação dos recursos, obseNado o disposto no 9
1
0

do art. da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, '

15.2 - Os ens patrimoniais adquiridos ou produzidos em decorrência deste Contrato de
Repasse d' vem ser identificados por placa permanente identificsndg a prOQeS'mgl8 ses
rês~r~ee ~ :p íhe ~l:lram er1iif@l'fh

'I~\I
CL.ÁUSUL 'i DÊCIMA SEXTA .•DA VIG~NCIA

16 - A vi 'ncia deste Contrato de Repasseiniciar-se-á na data de sua assinatura;
encerrandO.i e no dia 31 de dezembro de 2010, possibilitada a sua prorrogação mediante
Termo Ad,.,ivQ e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
5LJpervenie~e que Impeça a consecução do objeto nQ prazo aCQrdlifidQ.,I

CLÁUSUL ..j DECIMA SETIMA • DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

17 .•O pre "nte Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a
qualquer tê po, ficando os contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na
sua vigênci , creditando-se-Ihes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, ,loque couber, a Portaria Interministerlal MPOG/MF/CGU nO 127, de
2Q,O~,~OOª,;~ ,@blSg ~lt~rél9~~9 @j s~mal~nsrm!í!@~êrtlnent@~Ê! mt4t~ru3. .

:,\
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17.i '"Ccm' titui motivo para r,escisáo do presente Contrato o d'8scumprimento de qualquer
das Cláus las pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a
utilização,' os recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou
incorreçãoli e informação em qualquer documento apresentado.

17.1.1 • -1resclsêo do Contrato, na forma acima prevista a sam qua tenham sido os
valoretS r~~".tltufdo9 à Unltlo Federal, ensejará a inatauraçêo de Tomada de Contas
E8peCial.~j

~l
i!1

CL,AUSULJ(r ~f!eIMA OITAVA.•DAAl TI!~AeÃO

18 • A alte';'ção deste Contrato de Repasse, no caso da necessidade de ajustamento da
sua progr' ação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de
vigência, rá feita por meio de Termo Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO,
mediante; resentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias
que antec ; em o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a
aprovação, a CONTRATANTE.

18.1 • A a. ração do prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na 'iberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida ]"de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao períOdo do atraso verificado,
fazendo di 'so imediato comunicado ao CONTRATADO.

18.2 - Alt"lrações oontratuals referentes aos valores contratados serão efetuadas por
meio de lermo Aditivo, ficando a alteraçt:'lo para maior dos recursos oriundos da
transferên

l
ia , tratados na Cláusula Quarta, item 4, sob decisão unilateral exclusiva do

Gestor. J

II

18.3 e É ve,' ada a alteração do objeto previsto neste Contrato, exceto para a ampliação da
execução r, objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da
funcionalidde do objeto contratado, desde que devidamente justificado e aprovado pela
CONTRA T NTE.

ClÁUSUl DÊCIMA NONA • DOS REGISTROS DE OCORR~NCrAS E DAS
COMUNIC ÇÔIES

19 ~ Os do, umentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste contrato
deverão sei; apresentados em original ou em cópia autenticada.

I

19.1 • As lÇomunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de
RepaSse rio consideradas como regularmente feitas se entregues por carta
protocolad telegrama ou fax.

19.2 • As orrespondênclas dirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no
seguinte ndereço: RUA GUIA LOPES. 4201-BAIRRO RONDÔNIA-NOVO
HAMBURG /RS.

Vigência 31.12,;009
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19.3 - A
seguinte
SINOS, R

CLÁUSU lVIGÊ:SIMA - DO FORO

•I

MO 27040017

VALE DO

20 - Para .irimir os conflitos decorrentes deste Contrato de Repasse fica eleito o foro da
Justiça Fe' eral, Seção Judiciária do Estado de ~, com renúncia expressa de qualquer
outro, por ais privilegiado que seja.

1~,7
1Ii:, '\
I( \

\ I
'~'('

,.'-~~~

tura do contratado
: Tarcísio João Zimmerm

CPF: 161.934.71 Q:~

\ /i

J

Nome: EDUARDO Jl.!J'bJ1R KISNEB
CPF: =2M,2ac,i;tQ:12

BOEIRA DE

E, por est rem assim justos e pactuados, firmam esta Instrumento em ~(1tês) vias de
igual teor, a presença de duas testemunhas, que assinam, para que Gurta ~eLJS,~f(i)ltQ~
JUrrdIGQ~ e, . gal9, Gm JufZQ ti for&l dil~. .


